Assembleia Legislativa do Estado do Acre
Legisla-e

LEI ORDINARIA N° 2853, DE 3 DE FEVEREIRO 2014

Cria a Gratificacdo de Atividade Técnica - GAT, aos ocupantes dos cargos de técnico
em agropecudria, técnico agricola, técnico agroflorestal e técnico em extenséao rural
do Estado, das Autarquias e das Fundagfes Publicas, instituidas e mantidas pelo
Poder Publico.

Data de Criagao Data de Publicagéo
03/02/2014 04/02/2014

Diario de Publicacao

Publicado no Diario Oficial do Estado (DOE) n°® 11235, de 04/02/2014

Origem Tipo
N&o informada Lei Ordinaria
Temética Autoria

® Agropecuéaria ® Poder Executivo

® Agricultura e Agronegocio
Altera Alterada por

® Sem Alteracbes ® Sem Alteracbes
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Texto da Lei

LEI'N. 2.853, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2014

“Cria a Gratificacao de Atividade Técnica

- GAT, aos ocupantes dos cargos de
técnico em agropecudria, técnico

agricola, técnico agroflorestal e técnico
em extensao rural do Estado, das
Autarquias e das Fundacgdes Publicas,
instituidas e mantidas pelo Poder Publico.”

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FACO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu
sanciono aseguinte Lei:

Art. 1° Fica criada a Gratificacdo de Atividade Técnica GAT, no valor de R$ 840,00
(oitocentos e quarenta reais), aos ocupantes dos cargos de técnico em agropecuaria,
técnico agricola, técnico agroflorestal e técnico em extenséo rural do Estado, das
Autarquias e das Fundacgdes Publicas, instituidas e mantidas pelo Poder Publico.

Art. 2° A GAT incorporar-se-a aos proventos do servidor que a esteja recebendo por
cinco anos consecutivos no ato da aposentadoria.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, com efeitos financeiros a
partir de 1° de marco de 2014.

Rio Branco, 3 de fevereiro de 2014, 126° da Republica, 112° do Tratado de
Petrépolis e 53° do Estado do Acre.

TIAO VIANA

Pagina 2 de 3



Governador do Estado do Acre
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